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Vendo vários sítios com Seringueira. De 3 alqueires,
5 alqueires até 20 alqueires. Oportunidade! Tratar

com o proprietário pelo fone: (17) 99728-3656

ÓTIMA OPORTUNIDADE
SÍTIO 3 ALQUEIRES

OPORTUNIDADE em Santa Izabel do Marinheiro, pasto 
próximo ao rio, sem benfeitorias. Aceita-se carro como 
pagamento. Com proprietário: 99728-3656 / 99788-0058.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

RESOLUÇÃO Nº 241 DE 31 DE AGOSTO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
-   O Sr. Lazaro Santana da Silva, brasileiro, viúvo, portador do 

RG nº 4.456.633-5 SSP/SP e CPF nº 161.441.048-87, apresentou 
requerimento na data de 25/08/2015, referente ao pedido de bene-
fício de Pensão por Morte de sua esposa PLAUDIVINA JOSEFA 
VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada, RG nº 8.142.214-3 SSP-SP 
e CPF nº 222.680.598-20, servidora pública municipal aposentada, 
falecida em 15/08/2015 às 09:30 horas;

- O requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 250 0019304-90 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que o Sr. Lazaro Santana da 
Silva é único beneficiário da segurada falecida Srª. Plaudivina Jose-
fa Vieira da Silva.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao Sr. Lazaro Santana da Silva, RG nº 4.456.633-5 SSP/SP, em 
conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar nº 31 
de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Complemen-
tar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Benefício 
equivalente à totalidade dos proventos da servidora falecida, con-
forme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Complementar nº 
31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto de 
Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 31 de agosto de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
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AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL PARA 
“ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E DERIVADOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS DESTA 

MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARA 12 (DOZE) MESES”.

“PROCESSO – Nº. 044/2015”
“PREGÃO – Nº. 025/2015”

FICAM ALTERADOS:
ITEM 14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, passando para R$ 

1.788.425,84 (hum milhão setecentos e oitenta e oito mil quatro-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

E O ANEXO IX - LISTA DE PRODUTOS.
Fica redesignada a data da sessão pública do pregão para o dia 14 

de setembro de 2015, horário: 08:30 (oito horas  e trinta minutos).
Edital completo disponível no site: www.fernandopolis.sp.gov.

br ou no Departamento de Compras da Municipalidade, sito à Rua. 
Bahia, nº. 1264, Bairro. Centro -  Fernandópolis/SP.

Fernandópolis-SP, 31 de agosto de 2015.
CIBELE BERGER S. CARBONE

GERENTE DE DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 391/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 020/2015.	
Contratado: INDUTIL INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA.
VALOR: R$ 32.940,10                        ASSINATURA: 31/08/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA, COM ENTREGA EM ATÉ 15(QUINZE) DIAS APÓS A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSI-
TO”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2015. MOD. PREGÃO 
Nº. 007/2015. 

Fernandópolis-SP, 31 de agosto de 2015.
-CIBELE BERGER S. CARBONE -
Gerente de Divisão de Suprimentos

Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

DECRETO Nº 7.415 – DE 31 DE AGOSTO DE 2015                                 
(Regulamenta a remoção por títulos de Professores da Educação 

Básica na Rede Municipal de Educação de Fernandópolis, dando 
providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 50 da Lei Comple-
mentar nº 18, de 28/12/1999, há necessidade de se regulamentar a 
remoção por concurso de títulos de cargo da Educação Básica In-
fantil e da Educação Básica I/II da Rede Municipal de Educação de 
Fernandópolis;

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DA INSCRIÇÃO
Artigo 1º - A inscrição para o concurso de remoção deverá ser fei-

ta pelo próprio candidato ou seu procurador devidamente constitu-
ído, sendo que a inscrição importa em aceitação às normas aqui es-
tabelecidas.

Artigo 2º - As inscrições serão efetuadas na Unidade Sede de 
classificação do cargo do candidato, de acordo com Resolução da 
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3° - É vedado ao titular de cargo durante o período que 
permanecer readaptado inscrever-se em Concurso de Remoção.

Artigo 4° - Os docentes que se encontrem em licenças ou afas-
tamentos a qualquer título podem participar regularmente do pro-
cesso de remoção, ou se fazer representar, por procuração, para es-
te fim.

Artigo 5º - O candidato não poderá fazer juntada ou substituição 
de documentos após o ato de inscrição.

Artigo 6º - A inscrição para remoção deverá ser instruída com a 
seguinte documentação:

I – Requerimento constando dados do candidato e informações 
do superior imediato, especificando:

a) situação funcional do candidato;
b) tempo de serviço prestado no magistério da Educação Bási-

ca Infantil ou na Educação Básica I/Il, na Secretaria Municipal de 
Educação de Fernandópolis. 

II – Comprovante de aprovação em concurso de provas e títulos 
para provimento do cargo ocupado.

III – Comprovante de aprovação em outro concurso público mu-
nicipal na mesma área de atuação.

IV – Diplomas e certificados de cursos na forma estabelecida nes-
te Decreto.

Artigo 7º - Os documentos deverão ser relacionados e colocados 
em envelope específico pelo próprio candidato, que será responsa-
bilizado pela veracidade dos mesmos.

Artigo 8º - Compete à Secretária Municipal de Educação o defe-
rimento ou indeferimento da inscrição para remoção do candidato.

CAPÍTULO II 
DA AVALIAÇAO DOS TÍTULOS 

E DA CLASSIFICAÇÃO
Artigo 9° - O candidato inscrito no concurso será avaliado e clas-

sificado pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os 
títulos apresentados.

Artigo 10 - Serão considerados títulos: 
I – Tempo de serviço:
a) no cargo pelo qual o candidato solicita inscrição: 0,005 ( cinco 

milésimos) de ponto por dia, até o máximo  de 50 (cinquenta) pon-
tos, contados até 31 de agosto do ano  do Concurso de Remoção;

b) no campo de atuação, em função docente, desde que não con-
comitante e excetuado o tempo de exercício já computado na alí-
nea anterior: 0,003 (três milésimos) de ponto por dia, até o máximo 
de 20 (vinte) pontos, no Magistério Público Municipal de Fernan-
dópolis.

II – Certificado de aprovação em Concurso Público de provas e 
títulos para provimento de cargo de que é titular por concurso: 10 
(dez) pontos.

III – Um (01) certificado ou atestado de aprovação em outro con-
curso público municipal na área de atuação: 01 (um) ponto.

IV – Diploma ou certificado:
a) Pedagogia: 10 (dez) pontos;
b) Outro curso superior: 05 (cinco) pontos;
c) Certificado de especialização-360horas: 05 (cinco) pontos por 

certificado;
d) Certificado de aperfeiçoamento-180horas: 01 (um) ponto por 

certificado;
e) Certificados de cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, 

em seu campo de atuação, com duração mínima de 30 (trinta) ho-
ras: 0,5 (meio) ponto por certificado, até o máximo de 03 (três) pon-
tos, desde que realizados pelo MEC, pela Secretaria de Estado de 
Educação ou pela Secretaria Municipal de Educação de Fernandó-
polis.  

f) Diploma de Mestrado: 15 (quinze) pontos;
g) Diploma de Doutorado: 20 (vinte) pontos;
Parágrafo Único- Na ausência do diploma, deverá ser entregue 

fotocópia do certificado, acompanhada do respectivo histórico es-
colar, expedido pela Instituição de Ensino Superior, que compro-
ve a conclusão do referido curso e que o mesmo esteja devidamente 
reconhecido ou credenciado.

Artigo 11 - O registro de tempo de serviço, no formulário próprio, 
será de responsabilidade do dirigente da Unidade Escolar Sede, à 
vista dos assentamentos competentes.

Artigo 12 – Para efeito de desempate, será observada a idade 
maior.

Artigo 13 – Publicada a classificação, de acordo com Resolução 
da Secretaria Municipal de Educação, o candidato poderá apresen-
tar recurso da avaliação dos títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

Parágrafo Único – Serão ratificados os dados do candidato que 

não se manifestar no prazo estipulado no “caput” deste artigo.	
CAPÍTULO III
DAS VAGAS

Artigo 14 – As classes disponíveis a serem oferecidas no concur-
so de remoção, serão publicadas na Secretaria Municipal de Educa-
ção, de acordo com Resolução da mesma.

Parágrafo Único – Publicada a relação de vagas, não haverá alte-
rações para inclusões ou exclusões.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 15 – O resultado da remoção será publicado na Secreta-

ria Municipal de Educação, conforme Resolução a ser expedida pe-
la Secretaria.

Parágrafo Único – Não será permitido ao candidato a desistência 
ou qualquer tipo de alteração, seja qual for o motivo alegado. 

Artigo 16 – Os recursos para efeito do disposto neste Decreto, 
não terão efeito suspensivo.

Artigo 17 – O candidato removido deverá se inscrever na sua no-
va Unidade Escolar, de acordo com Resolução da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para participar de processo de atribuição de 
classe/aula, mas entrará em exercício nesta escola, no início das au-
las do ano seguinte.

Artigo 18 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 19 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 31 de agosto de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

DECRETO Nº 7.417 – DE 31 DE AGOSTO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao atendimento de progra-
mas governamentais, conforme classificação orçamentária abaixo 
discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
04.123.0029.0.004 - Encargos Sociais	
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit............R$ 15.000,00
FR: Tesouro 	
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.14– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-

TO SUSTENTÁVEL	
02.14.03 – DEP. DE PROJ. DEDESENV. IND.	
22.661.0003.2.124 - Repasse de Recursos da Acif	
3.3.50.43.- Subvenções Sociais................................R$ 15.000,00
FR: Tesouro 	
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 31 de agosto de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.
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GABARITO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO Nº
003/2015 DO MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA/SP E

CONCURSO PÚBLICO 001/2015

AGENTE SOCIAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20Questão
D C D A D C D A B C D C D C A C B A C DResposta

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40Questão
B A B B C B D B A C A A C D B A A D D DResposta

COORDENADOR DE NÚCLEO

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Resposta D C D A D C D A B C D C D C A C B A C D

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
Resposta B A B B C B D B A C A A C D B A A D D D

COORDENADOR PEDAGÓGICO

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
Resposta D C D A D C D A B C D C D C A C B A C D

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
Resposta B A B B C B D B A C A A C D B A A D D D

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

Resposta D C D A D C D A B C D C D C A C B A C D

Questão 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

Resposta B A B B C B D B A C D C D D A C B A B C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FERNANDÓPOLIS
FORO DE FERNANDÓPOLIS
1ª VARA CÍVEL
Av. Raul Gonçalves Júnior, 850, -, Jardim Santa Rita - CEP 15600-000, 
Fone: (17) 3442-4088, Fernandopolis-SP - E-mail: 
fernand1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Físico nº: 0000637-15.2013.8.26.0189
Classe – Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Requerente: Ana Pique Gomes
Requerido: Celeste Cristofolo Pique

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE 
INTERDIÇÃO DE CELESTE CRISTOFOLO PIQUE, REQUERIDO POR ANA PIQUE 
GOMES - PROCESSO Nº0000637-15.2013.8.26.0189.

O(A) Dr(a). Fabiano da Silva Moreno, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de 
Fernandópolis, Comarca de de Fernandópolis do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 27/08/2014, foi decretada a INTERDIÇÃO de CELESTE CRISTOFOLO PIQUE, 
CPF 098.244.208-43, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Ana Pique 
Gomes. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei. Nada mais. Dado e passado na cidade de Fernandópolis em 24 de outubro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Três publicações: Dias 22 de agosto, 01 e 10 de setembro de 2015.
1ª publicação: sábado, dia 22 de agosto de 2015.

2ª publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

(17) 3462-1090
Fernandópolis

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE LOTES RANCHO
Margem do Rio Grande. Área 700 a 1.300m² com escritu-
ra. Pronto para construir. Lot. fechado. Aceito carro. Com 
proprietário. Garcia fone: (17) 99728-3656.

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças para uso em repa-
ros no veículo n°439 da Secretaria do Meio Ambiente; Aquisição de 
peças e serviço de mão de obra utilizadas na manutenção do veículo 
n°428, 157, 409, 165, 156, 374, 387, 399, 165, 421, e 150 da Secre-
taria da Saúde; Referente a recarga de extintores que serão utiliza-
dos no Terminal Rodoviário de Passageiros; Aquisição de materiais 
e vidros que serão utilizados em setores da Secretaria de Saúde; Re-
ferente a serviços de borracharia e vulcanização do ônibus n°149 da 
Secretaria de Saúde; Contratação de serviços de alinhamento e ba-
lanceamento nos veículos n°361,139, 374, 410, 409,  da Secreta-
ria da Saúde; Aquisição de filtros que serão utilizados nos veículos 
da secretaria da Saúde; Aquisição de peças utilizadas na manuten-
ção do ônibus n°399 da Secretaria de Saúde; Referente a serviço de 
guincho para o veículo n°157 da Secretaria de Saúde; Aquisição de 
massa asfaltica para uso no serviço de tapa buraco em ruas e aveni-
das da cidade; Aquisição de medicamentos que serão utilizados pa-
ra atender os pacientes cadastrados nas unidades da Secretaria de 
Saúde; Aquisição de limas e pregos que serão utilizadas na Secre-
taria da Agricultura; Locação de equipamento rompedor elétrico 
para uso em obras e reparos diversos da Secretaria de Infraestrutu-
ra; Aquisição de lajes para uso na construção de carneiros no Ce-
mitério da Saudade;  Aquisição de pães para uso na Secretaria do 
Meio Ambiente Secretaria de Esporte e Lazer; Contratação de em-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Aureo Siqueira Calori ME 

2784/15; 
 2830/15; 
2829/15;  
2828/15;  
2827/15;  
2859/15;  
2981/15;  
2982/15 

1222;  
802;  
1224; 
 801;  
1223;  
1220;  
1225;  
803  

R$ 94,90;  
R$ 70,00;  
R$ 191,00; 
 R$ 70,00;  
R$ 95,00;  
R$ 190,00;  
R$ 575,00;  
R$ 70,00 

Calenti & Gonçalves 
Fernandópolis Ltda ME 

2868/15;  
2869/15 

1310;  
237 

R$ 1.995,00;  
R$ 380,00 

Miguel Palhares ME 2798/15 6540 R$ 445,00 

Eder Neyson Bento ME 2599/15;  
2943/15 

2061;  
2062 

R$ 270,00;  
R$ 426,00 

Dela Rovere Com. de 
Peças para Autos EPP 

2881/15 40048 R$ 114,38 

Claudenir Lozano Garcia 2879/15 1047 R$ 180,00 
Evandro Cesar Fernandes 
ME 

2867/15 1929 R$ 351,06 

Edson Comércio de Pneus 
Ltda 

2773/15; 
 2771/15; 
2772/15;  
2835/15;  
2834/15;  
2833/15 

2553;  
2548;  
2549;  
2550;  
2551;  
2552 

R$ 70,00;  
R$ 180,00;  
R$ 100,00;  
R$ 100,00; 
 R$ 110,00;  
R$ 110,00 

Distribuidora de 
Lubrificantes Boa Vista 
Ltda 

2883/15 9543 R$ 451,00 

Lima & Vieira 
Fernandópolis Ltda ME 

2854/15 975 R$ 134,00 

João Bermal Mecânica ME 2853/15 3290 R$ 300,00 
Noroeste Constr e Serviços 
de Topografia Ltda 

1590/15 947; 
948 

R$ 1.576,93;  
R$ 1.389,74 

Greca Distribuidora de 
Asfaltos Ltda 

2917/15 10122 R$ 19.195,90 

Comercial Cirurgica 
Rioclarense Ltda 

2628/15 665633 R$ 7.509,60 

RJR Produtos 
Agropecuários Ltda 

2931/15; 
 2920/15 

49824;  
49825 

R$ 10,00;  
R$ 230,00 

Zaparoli & Contrera Ltda 
ME 

2864/15 12812 R$ 150,00 

Lajes Central 
Fernandópolis Ltda ME 

2741/15 422 R$ 2.249,76 

Auto Elétrico Stopcar 
Fernandópolis ME 

2855/15;  
2856/15; 
 2857/15; 
2858/15;  
2876/15;  

1331;  
1057;  
1330;  
1056;  
1333;  

R$ 240,00;  
R$ 60,00; 
 R$ 45,00; 
 R$ 60,00;  
R$ 41,00;  

2878/15;  
2877/15; 
 2825/15; 
 2826/15   

1328;  
1059;  
1335; 
 1061    

R$ 258,00; 
R$ 30,00;  
R$ 200,00;  
R$ 80,00 

Trevizan & Lima 
Fernandópolis Ltda ME 

0934/15;  
0933/15 

401; 
404 

R$ 258,94;  
R$ 62,82 

Phabrica de Produções 
Serv Prop Public Ltda 

0130/15 23980; 
23986 

R$ 320,00;  
R$ 760,00 

Teda Auto Peças Ltda ME 2873/15 64713 R$ 87,00 
Sistemath Indústria de 
Painéis Eletrônicos Ltda 2808/15 5751 R$ 250,00 

Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda 2743/15 221324 R$ 754,00 

Adriana Cristina Zuim & 
Cia Ltda ME 2691/15 1555 R$ 7.790,00 

Papelaria E Livraria Bom 
Jesus Ltda ME 2950/15 7346 R$ 67,00 

Auto Aviação Jauense Ltda 1786 R$ 12.000,00 
Noromix Concreto Ltda 0241/15 3936 R$ 1.690,00 
Imprensa Oficial do Estado 
S/A 2596/15 929791 R$ 322,66 

Porto de Areia Saara Ltda 0358/15 Fatura 070250101*
Fatura 070240101* 

R$ 1.530,76;  
R$ 1.530,76 

Mineração Grandes Lagos 
Ltda 0357/15 Fatura 132200101*

Fatura 132210101*
R4 1.992,14;  
R$ 2.083,96 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de peças para uso em reparos no veículo n°439 da 
Secretaria do Meio Ambiente; Aquisição de peças e serviço de mão de obra utilizadas na 
manutenção do veículo n°428, 157, 409, 165, 156, 374, 387, 399, 165, 421, e 150 da Secretaria 
da Saúde; Referente a recarga de extintores que serão utilizados no Terminal Rodoviário de 
Passageiros; Aquisição de materiais e vidros que serão utilizados em setores da Secretaria de 
Saúde; Referente a serviços de borracharia e vulcanização do ônibus n°149 da Secretaria de 
Saúde; Contratação de serviços de alinhamento e balanceamento nos veículos n°361,139, 374, 
410, 409,  da Secretaria da Saúde; Aquisição de filtros que serão utilizados nos veículos da 
secretaria da Saúde; Aquisição de peças utilizadas na manutenção do ônibus n°399 da Secretaria 
de Saúde; Referente a serviço de guincho para o veículo n°157 da Secretaria de Saúde; 
Aquisição de massa asfaltica para uso no serviço de tapa buraco em ruas e avenidas da cidade; 
Aquisição de medicamentos que serão utilizados para atender os pacientes cadastrados nas 
unidades da Secretaria de Saúde; Aquisição de limas e pregos que serão utilizadas na Secretaria 
da Agricultura; Locação de equipamento rompedor elétrico para uso em obras e reparos 
diversos da Secretaria de Infraestrutura; Aquisição de lajes para uso na construção de carneiros 
no Cemitério da Saudade;  Aquisição de pães para uso na Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria de Esporte e Lazer; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
em publicidade e propaganda; Aquisição de placa para impressora de senhas utilizada na 
Farmácia Municipal; Aquisição de açúcar para uso na Secretaria de Saúde e setores; Aquisição 
de caixas térmicas para transporte do Programa Viva Leite; Aquisição de peças e serviço de 
mão de obra para conserto do trator n°263 e 292 da Secretaria da Agricultura; Aquisição de CDs 
que serão utilizados no departamento de Comunicação; Despesa com transporte coletivo de 
passageiros do município; Aquisição de concreto usinado para uso em obras reparos e 
construções de serviços da Secretaria de Infraestrutura; Referente despesas com publicações de 
editais de concorrência e tomada de preços da municipalidade; Aquisição de materiais para 

presa especializada na prestação de serviços em publicidade e pro-
paganda; Aquisição de placa para impressora de senhas utilizada 
na Farmácia Municipal; Aquisição de açúcar para uso na Secreta-
ria de Saúde e setores; Aquisição de caixas térmicas para transpor-
te do Programa Viva Leite; Aquisição de peças e serviço de mão de 
obra para conserto do trator n°263 e 292 da Secretaria da Agricultu-
ra; Aquisição de CDs que serão utilizados no departamento de Co-
municação; Despesa com transporte coletivo de passageiros do mu-
nicípio; Aquisição de concreto usinado para uso em obras reparos 
e construções de serviços da Secretaria de Infraestrutura; Referen-
te despesas com publicações de editais de concorrência e tomada de 
preços da municipalidade; Aquisição de materiais para construção 
com previsão de consumo parcelado da Secretaria de Infraestrutu-
ra. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, 
como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter 
os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente altera-
ção da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 31 de Agosto de 2015.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

RESOLUÇÃO Nº 240 DE 31 DE AGOSTO DE 2015.
  SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
-   A Sra. Dirce Alves da Silva Bonfim, brasileira, viúva, porta-

dora do RG nº 8.980.950 SSP/SP e CPF nº 039.615.078-05, apre-
sentou requerimento na data de 18/08/2015, referente ao pedi-
do de benefício de Pensão por Morte de seu esposo ANIZIO JOSÉ 
BONFIM, brasileiro, casado, RG nº 11.361.840-2 SSP-SP e CPF nº 
336.828.958-68, servidor público municipal aposentado, falecido 
em 05/08/2015 às 03:10 horas;

-   A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 244 0019291-19 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Dirce Alves da 
Silva Bonfim é única beneficiária do segurado falecido Sr. Anizio 
José Bonfim.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a Sra. Dirce Alves da Silva Bonfim, RG nº 8.980.950 SSP/SP, 
em conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Be-
nefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido, 
conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto 
de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 05 de agosto de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 31 de agosto de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.

NEGÓCIO DE OCASIÃO
Vende-se Salão Comercial: 02 cômodos, depósito, banhei-
ro, 100 m2  de área construída, com um terreno ao lado de 
70 m2, em Santa Izabel do Marinheiro, localizado em fren-
te a praça central. Tratar com Tião do Bar (17) 99628-1275.

VENDE-SE CASA
Jd. Universitário. 3 dormitórios, 1 tipo apto. + WC social. 
Área de lazer. Churrasqueira, varanda, garagem p/ 2 car-
ros. Ótimo acabamento. Tratar Garcia (17) 99728-3656.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

ALUGA-SE
IMÓVEL residencial. Rua Enriqueta Rosa, nº 
232, Bairro Ana Luiza: - 2 QUARTOS; SALA, COZI-
NHA, BANHEIRO; GARAGEM PARA 1 CARRO; CON-
TATO (17) 99756-8900. 
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DECRETO Nº 7.416 – DE 31 DE AGOSTO DE 2015
(Dispõe sobre o acesso à informação previsto no inciso XXXIII, 

do caput, do artigo 5º, no inciso II, do § 3º, do artigo 37 e no § 2º, do 
artigo 216, da Constituição Federal).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a 

serem adotados para garantir o acesso às informações da adminis-
tração pública municipal, previsto no inciso XXXIII do caput do ar-
tigo 5º, no inciso II, do § 3º, do artigo 37 e no § 2º, do artigo 216, da 
Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei Fe-
deral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Artigo 2º. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as 
fundações do Poder Executivo assegurarão às pessoas naturais e ju-
rídicas o direito de acesso à informação, que será efetivado median-
te procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da 
administração pública e as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime deste Decreto as 
entidades privadas, relativamente aos recursos que receberem do 
Poder Executivo Municipal, mediante subvenções, contrato de ges-
tão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instru-
mentos congêneres.

Artigo 3º. O acesso à informação disciplinado neste Decreto não 
se aplica:

I - às informações relativas à atividade empresarial de pessoas fí-
sicas ou jurídicas de direito privado, obtidas por outros órgãos ou 
entidades no exercício de atividade de controle, regulação e super-
visão da atividade econômica cuja divulgação possa representar 
vantagem competitiva a outros agentes econômicos;

II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, 
bancária, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça.

Artigo 4º. Fica criado o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, 
que funcionará junto à Ouvidoria Municipal, sito à Rua Bahia, n° 
1.264, Centro, neste Município.

Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - 
SIC:

I - disponibilizar atendimento presencial ao público;
II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de 

acesso às informações;
III - orientar o interessado, quanto ao seu pedido, o trâmite, o pra-

zo da resposta e sobre as informações disponíveis no site eletrônico 
www.fernandopolis.sp.gov.br.

IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinalados para apresen-
tação de respostas;

V - elaborar relatório mensal dos atendimentos.
Artigo 5º. Qualquer interessado, devidamente identificado, po-

derá ter acesso às informações referentes aos órgãos e às entidades 
municipais, preferencialmente, no site www.fernandopolis.sp.gov.
br e, na impossibilidade de utilização desse meio, apresentar o pedi-
do no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, conforme Anexo I.

§ 1º. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-

rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimen-

to de comunicações ou da resposta requerida.
§ 2º. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 

consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados, que não sejam de competência do órgão ou 
entidade municipal.

§ 3º. Na hipótese do inciso III do § 2º, o órgão ou entidade deverá, 
caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as in-
formações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpre-
tação, consolidação ou tratamento de dados.

Artigo 6º. As informações solicitadas serão prestadas pelo Servi-
ço de Informação ao Cidadão - SIC, no prazo de até 20 (vinte) dias.

§ 1º. O prazo referido no caput poderá ser prorrogado, por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa do responsável pela 
prestação da informação, da qual será dada ciência ao requerente.

§ 2º. Não sendo possível o fornecimento da informação, o Servi-
ço de Informação ao Cidadão - SIC deverá:

I - apresentar ao requerente as razões de fato ou de direito da re-
cusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou

II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do 
seu conhecimento, o órgão, a entidade ou a organização, não per-
tencente à Administração Pública Municipal, que deve detê-la.

§ 3º. Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de infor-
mação reservada ou sigilosa, o requerente será informado sobre a 
possibilidade de recurso, conforme anexo II.

§ 4º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao públi-
co em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, será informado ao requerente o lugar e a forma 
pela qual se poderá consultar e obter a referida informação, desone-
rando a Administração Municipal da obrigação de seu fornecimen-
to direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar, por si mesmo, tais procedimentos.

Artigo 7º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, 
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.

§ 1º. Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos mate-
riais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fa-
zê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos 
termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.

§ 2º. Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia 
de documento, com autenticação, poderá ser designado um servidor 
para certificar que confere com o original.

Artigo 8º. As informações de interesse público serão disponibili-
zadas no sítio eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br, os quais se-
rão atualizados, rotineiramente, e deverá atender, entre outros, aos 
seguintes requisitos:

I - conter formulário para requerimento de acesso a informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 

acesso a informação, de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

III - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de 
modo a facilitar a análise das informações;

IV - garantir a autenticidade e a integridade das informações dis-
poníveis para acesso;

V - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VI - indicar local que permita ao interessado comunicar-se pesso-

almente com o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC; e
VII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilida-

de de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos da legis-
lação própria.

Parágrafo único. É dever dos órgãos e entidades municipais pro-
mover, independente de requerimento, a divulgação em seus sítios 
na Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas.

Artigo 9º. Deverão ser disponibilizadas no endereço eletrônico 
www.fernandopolis.sp.gov.br as seguintes informações de interes-
se público:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unida-
des, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indica-
ção da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando 
existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - receita orçamentária arrecadada;
IV - repasses ou transferências de recursos financeiros;
V - execução orçamentária e financeira detalhada em nível de 

grupo de despesa;
VI - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e 

resultados, além dos contratos firmados e notas de empenho emiti-
das;

VII - remuneração e subsídio dos cargos, postos, graduação, fun-
ção e emprego público;

VIII - respostas as perguntas mais frequentes da sociedade e;
IX - contato da autoridade de monitoramento, designada nos ter-

mos do artigo 40, da Lei n. 12.527/2011, e telefone e correio eletrô-
nico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC.

Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas 
por meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

Artigo 10. No caso de indeferimento de acesso às informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua ci-
ência, conforme Anexo II.

§ 1º. O recurso será apresentado no Serviço de Informação ao Ci-
dadão - SIC, que o encaminhará à autoridade que exarou a decisão 
impugnada, devendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º. Mantida novamente a negativa, o recurso será encaminhado 
à Comissão Mista de Reavaliação de Informações.

Artigo 11. Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de Infor-
mações com a seguinte representação:

I - um representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídi-
cos;

II - um representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
IV - um representante da Secretaria Municipal de Gestão;
V - um representante do Departamento de Processamento de Da-

dos.
§ 1º. A indicação e nomeação dos membros da Comissão Mis-

ta de Reavaliação de Informações é da responsabilidade do 
Prefeito(a) Municipal, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução.

§ 2º. O membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções poderá ser desligado da função nos casos de renúncia, falta in-
justificada a três reuniões consecutivas ou desligamento do órgão 
que representa.

§ 3º. A Presidência da Comissão Mista de Reavaliação de Infor-
mações será indicada pelo Prefeito(a) Municipal dentre os seus 
membros, com mandato de um ano, podendo ser reconduzido.

Artigo 12. Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções:

I - manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder 
Executivo Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações 
e dados sigilosos ou reservados da respectiva área;

II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigi-
losa, esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da 
informação;

III - rever a classificação de informações sigilosas, de ofício ou 
mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto 
na legislação federal sobre essa classificação;

IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedi-
mentos necessários à implementação deste decreto;

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão 
ou recusa de autoridade municipal, quanto ao acesso à informações.

Artigo 13. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações cabe:

I - presidir os trabalhos da Comissão;
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e as ordens do dia das 

respectivas sessões;
III - dirigir, intermediar as discussões, de forma que todos partici-

pem e coordenar os debates, interferindo para esclarecimentos;
IV - designar o membro secretário, para lavratura das atas de reu-

nião;
V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e
VI - remeter ao Secretário de Gestão a ata com as decisões toma-

das pelo colegiado, para serem encaminhadas ao Prefeito(a) Muni-
cipal.

§ 1º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações reunir-se-
-á, sempre que convocada pelo presidente.

§ 2º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações atuará 
junto à Secretaria Municipal de Gestão.

Artigo 14. Não poderá ser negado acesso às informações neces-
sárias à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que de-
monstrem a existência de nexo entre as informações requeridas e o 
direito que se pretende proteger.

Artigo 15. A Secretaria Municipal de Gestão desenvolverá ativi-
dades para:

I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento 
à cultura da transparência na administração pública e conscientiza-
ção do direito fundamental de acesso à informação;

II - treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capaci-
tação das entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao 

desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na admi-
nistração pública;

III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à in-
formação;

IV - definição do formulário padrão, disponibilizado em meio fí-
sico e eletrônico, que estará à disposição na Internet e no Serviço de 
Informação ao Cidadão - SIC.

Artigo 16. Na aplicação deste Decreto serão observadas as ques-
tões sobre classificação de informações secretas, sigilosas e reser-
vadas, o acesso a informações pessoais, a responsabilidade sobre o 
acesso e divulgação de informações e as disposições do Decreto Fe-
deral nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

Artigo 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 31 de Agosto de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
FORMULÁRIO PARA REQUERER ACESSO À INFORMAÇÃO 

ANEXO I

DADOS DO REQUERENTE – OBRIGATÓRIO  
 PESSOA JURÍDICA  PESSOA FÍSICA  

Razão Social/Nome: 

 CNPJ/CPF: 

Representante: 

Cargo: 

Endereço: Nº 

CEP:  Cidade:  Estado: 

Telefone Fixo:  Celular: 

DADOS DO REQUERENTE – *NÃO OBRIGATÓRIO  
PESSOA JURÍDICA 
E-mail: 

Tipo de Instituição 
(  ) Empresa PME   (  ) Organização Não 

Governamental 
(  ) Instituição de Ensino 

(  ) Empresa Grande Porte    (  ) Partido Político   (  ) Órgão Público 
(  ) Empresa Pública/Estatal (  ) Veículo de Comunicação   (  ) Outros 
(  ) Escritório de Advocacia   (  ) Sindicato/Conselho 

Profissional   

PESSOA FÍSICA 
Data Nascimento: E-mail: 

Sexo:  Masculino  Feminino 

Escolaridade: 

Profissão/Ocupação: 

*Os dados serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos. 

ESPECIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

TIPO DE INFORMAÇÃO FORMA PREFERENCIAL DE RECEBIMENTO DA 
RESPOSTA 

Pessoal Correspondência Eletrônica 

Outras Correspondência Física 

  Buscar/Consultar Pessoalmente 

Descrever Pedido

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
FORMULÁRIO PARA RECURSO 

ANEXO II

AO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC  
Referente: negativa de acesso à informação  

Eu,__________________________________________________________________________,  
inscrito no CPF/CNPJ______________________, requerente do pedido de acesso à informação  
nº _____________________, venho  por  meio  deste,  interpor  recurso  contra  a  decisão  do 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, conforme fundamentação abaixo:  
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 

Município/UF __________________________, _____ de ___________ de 20____ 

Uma publicação: terça-feira, dia 01 de setembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.625.


